
 
 

 

 

EDITAL Nº 02/2009 
DE PROCESSOS SELETIVOS 

 
 
Processo Seletivo 03 – ASSISTENTE I (Bioética e Ass untos Regulatórios em 

Pesquisa) 

Processo Seletivo 04  – MÉDICO I (Hematologia Pediátrica) 

Processo Seletivo 05 – MÉDICO I (Otorrinolaringolog ia) 

Processo Seletivo 06 – MÉDICO I (Patologia) 

Processo Seletivo 07 – PROFISSIONAL DE SERVIÇOS ASS ISTENCIAIS II 

(Operador de Métodos Não Invasivos) - Cardiologia 

 

“UM HOSPITAL DE CLÍNICAS PARA TODOS” 
 
 Venha fazer parte de uma Instituição reconhecida e premiada pelas suas atividades nas 
áreas de assistência, ensino e pesquisa. 
 
 Buscamos novos profissionais cujos conhecimentos, atitudes e habilidades sejam 
compatíveis com as ocupações que dispomos. 
 

Oferecemos uma remuneração competitiva, através de Plano de Carreira, que nos 
possibilita manter e motivar nossos colaboradores e também atrair novos talentos. Os principais 
benefícios, opcionais, oferecidos são: Assistência Médica e Odontológica, Plano de Previdência 
Complementar, Seguro de Vida em Grupo, restaurante, creche e academia de ginástica. 

Nossos princípios norteadores são: 

 
MISSÃO  

 
Prestar assistência de excelência e referência com 
responsabilidade social; formar recursos humanos e 
gerar conhecimentos, atuando decisivamente na 
transformação de realidades e no desenvolvimento 
pleno da cidadania. 

 

 

VISÃO  

Ser um referencial público de alta confiabilidade em 
saúde. 

 

 

VALORES 

 
Respeito à pessoa 
Competência técnica 
Trabalho em equipe 

Comprometimento institucional 
Austeridade 

Responsabilidade social 

 

 
 
 

Prof. Amarilio Vieira de Macedo Neto 
Presidente 
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CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSOS SELETIVOS 
 
Processos Seletivos:  04 – Médico I (Hematologia Pediátrica) e 07 – Prof issional de Serviços Assistenciais II 
(Operador de Métodos Não Invasivos) - Cardiologia 
 

DATA  EVENTO 

27/04 a 11/05/2009 Período de inscrições 

12/05/2009 Último dia para pagamento de taxa de inscrição 

26/05/2009 Publicação da relação de inscritos, bancas examinadoras e locais das provas escritas 

27, 28 e 29/05/2009 
Período de recursos quanto à relação de inscritos e às bancas examinadoras, na sede da 
FAURGS 

07/06/2009, às 9h Realização das provas escritas  

09/06/2009, após as 17h Divulgação dos gabaritos preliminares das provas escritas objetivas 

10, 12 e 15/06/2009 
Período de recursos quanto aos gabaritos preliminares das provas escritas objetivas, na sede da 
FAURGS 

25/06/2009, após as 17h 
Divulgação dos resultados preliminares (*) das provas escritas, dos recursos dos gabaritos e 
dos gabaritos após recurso  

26, 29 e 30/06/2009 
Período de recursos quanto aos resultados preliminares das provas escritas (folhas óticas), na 
sede da FAURGS  

03/07/2009, após as 17h Divulgação do resultado dos recursos e das provas escritas após recurso  

07 e 08/07/2009 Entrega dos títulos, na sede da FAURGS, das 9h às 17h  

21/07/2009, após as 17h Divulgação do resultado preliminar (*) da prova de títulos 

22, 23 e 24/07/2009 Período de recursos quanto ao resultado preliminar da prova de títulos, na sede da FAURGS  

31/07/2009, após as 17h Divulgação do resultado dos recursos e de prova de títulos após recurso 

31/07/2009, após as 17h 
Divulgação da classificação preliminar e convocação para sorteio público (em caso de empate na 
classificação) 

04/08/2009, às 11h, na 
sede da FAURGS 

Realização de sorteio público (em caso de empate na classificação) 

06/08/2009, após as 17h Divulgação da classificação final  

             (*) Poderá haver alteração no resultado  conforme recurso(s) interposto(s) provido(s). 

 
Processos Seletivos:  03 – Assistente I (Bioética e Assuntos Regulatório s em Pesquisa) e 05 – Médico I 
(Otorrinolaringologia) 
 

DATA  EVENTO 

27/04 a 11/05/2009 Período de inscrições 

12/05/2009 Último dia para pagamento de taxa de inscrição 

26/05/2009 Publicação da relação de inscritos, bancas examinadoras e locais das provas escritas 

27, 28 e 29/05/2009 
Período de recursos quanto à relação de inscritos e às bancas examinadoras, na sede da 
FAURGS 

07/06/2009, às 9h Realização das provas escritas  

09/06/2009, após as 17h Divulgação dos gabaritos preliminares das provas escritas objetivas 

10, 12 e 15/06/2009 
Período de recursos quanto aos gabaritos preliminares das provas escritas objetivas, na sede da 
FAURGS 

07/07/2009, após as 17h 
Divulgação dos resultados preliminares (*) das provas escritas, dos recursos dos gabaritos e 
dos gabaritos após recurso  

08, 09 e 10/07/2009 
Período de recursos quanto aos resultados preliminares das provas escritas (folhas óticas e 
questões dissertativas), na sede da FAURGS  

23/07/2009, após as 17h Divulgação do resultado dos recursos e das provas escritas após recurso  

27 e 28/07/2009 Entrega dos títulos, na sede da FAURGS, das 9h às 17h  

10/08/2009, após as 17h Divulgação do resultado preliminar (*) da prova de títulos 
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DATA  EVENTO 

11, 12 e 13/08/2009 Período de recursos quanto ao resultado preliminar da prova de títulos, na sede da FAURGS  

21/08/2009, após as 17h Divulgação do resultado dos recursos e de prova de títulos após recurso 

21/08/2009, após as 17h 
Divulgação da classificação preliminar e convocação para sorteio público (em caso de empate na 
classificação) 

25/08/2009, às 11h, na 
sede da FAURGS 

Realização de sorteio público (em caso de empate na classificação) 

27/08/2009, após as 17h Divulgação da classificação final  

             (*) Poderá haver alteração no resultado  conforme recurso(s) interposto(s) provido(s).  
 
Processo Seletivo:  06 – Médico I (Patologia) 
 

DATA  EVENTO 

27/04 a 11/05/2009 Período de inscrições 

12/05/2009 Último dia para pagamento de taxa de inscrição 

26/05/2009 Publicação da relação de inscritos, banca examinadora e locais da prova escrita 

27, 28 e 29/05/2009 
Período de recursos quanto à relação de inscritos e à banca examinadora, na sede da 
FAURGS 

07/06/2009, às 9h Realização da prova escrita 

09/06/2009, após as 17h Divulgação do gabarito preliminar da prova escrita  

10, 12 e 15/06/2009 Período de recursos quanto ao gabarito preliminar da prova escrita objetiva, na sede da FAURGS  

25/06/2009, após as 17h 
Divulgação do resultado preliminar (*) da prova escrita, dos recursos do gabarito e do gabarito 
após recurso  

26, 29 e 30/06/2009 
Período de recursos quanto ao resultado preliminar da prova escrita (folhas óticas), na sede da 
FAURGS 

03/07/2009, após as 17h 
Divulgação do resultado dos recursos, da prova escrita após recurso e convocação para prova 
prática 

07 a 10/07/2009 Realização da prova prática 

14/07/2009, após as 17h Divulgação do resultado preliminar (*) da prova prática 

15, 16 e 17/07/2009 Período de recursos quanto ao resultado preliminar da prova prática 

23/07/2009, após as 17h Divulgação do resultado dos recursos e da prova prática após recurso 

27 e 28/07/2009 Entrega dos títulos, na sede da FAURGS, das 9h às 17h  

10/08/2009, após as 17h Divulgação do resultado preliminar (*) da prova de títulos 

11, 12 e 13/08/2009 Período de recursos quanto ao resultado preliminar da prova de títulos, na sede da FAURGS  

21/08/2009, após as 17h Divulgação do resultado dos recursos e de prova de títulos após recurso 

21/08/2009, após as 17h 
Divulgação da classificação preliminar e convocação para sorteio público (em caso de empate na 
classificação) 

25/08/2009, às 11h, na 
sede da FAURGS 

Realização de sorteio público (em caso de empate na classificação) 

27/08/2009, após as 17h Divulgação da classificação final  

             (*) Poderá haver alteração no resultado  conforme recurso(s) interposto(s) provido(s).  

 
EDITAL 02/2009 DE PROCESSOS SELETIVOS 

O Hospital de Clínicas de Porto Alegre torna pública a realização dos processos seletivos acima citados de acordo com o 
extrato de divulgação de abertura de inscrições deste Edital, publicado na imprensa local, em 26/04/2009. Os processos seletivos 
reger-se-ão pelas instruções contidas neste Edital e por seus Anexos e serão executados em conjunto com a Fundação de Apoio 

da Universidade Federal do Rio Grande do Sul – FAURGS.  
 

1 DAS OCUPAÇÕES  
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Nº PROCESSO SELETIVO 
C.H. 

MENSAL 

SALÁRIO(*) 

R$ 
PRÉ-REQUISITO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS 

ATIVIDADES 

03 

Assistente I (Bioética e 
Assuntos Regulatórios 

em Pesquisa) 

200 
2.880,67 a 

4.055,65 por 
mês 

Graduação nas áreas de Ciências 
Biológicas ou de Ciências da Saúde. 

Realizar atividades relacionadas às 
Comissões Científica e de Ética em 
Pesquisa, tais como: avaliação, redação 
e alteração de documentos para os 
projetos de pesquisa, atendimento aos 
clientes internos e externos e prestação 
de consultorias, de forma a integrar as 
atividades de assistência, ensino e 
pesquisa junto à equipe multidisciplinar 
do Hospital de Clínicas. 

04 
Médico I (Hematologia 

Pediátrica) 
120 22,21 a 31,73 

por hora 

- Residência Médica em Pediatria 
reconhecida pela Comissão Nacional 
de Residência Médica ou  Título de 
Especialista em Pediatria conferido 
pela Sociedade Brasileira de Pediatria 
ou Residência Médica em Pediatria 
com área de atuação em Hematologia 
e Hemoterapia Pediátrica, reconhecida 
pela Comissão Nacional de Residência 
Médica; e 
- Experiência mínima de 1 (um) ano 
em Transplante de Medula Alogênico. 

Prestar assistência médica aos 
pacientes referidos ao Serviço de 
Hematologia Clínica e Transplante de 
Medula Óssea, de forma a integrar as 
atividades de assistência, ensino e 
pesquisa junto à equipe multidisciplinar 
do Hospital de Clínicas. 

05 
Médico I 

(Otorrinolaringologia) 
120 22,21 a 31,73 

por hora 

Residência Médica em 
Otorrinolaringologia em Serviço 
reconhecido pela Comissão Nacional 
de Residência Médica. 

Prestar atendimento clínico-cirúrgico aos 
pacientes referidos ao Serviço de 
Otorrinolaringologia, de forma a integrar 
as atividades de assistência, ensino e 
pesquisa junto à equipe multidisciplinar 
do Hospital de Clínicas. 

06 Médico I (Patologia) 120 22,21 a 31,73 
por hora 

Residência Médica em Patologia em 
Serviço reconhecido pela Comissão 
Nacional de Residência Médica. 

Realizar exames anátomo-patológicos e 
citopatológicos de forma a integrar as 
atividades de assistência, ensino e 
pesquisa junto à equipe multidisciplinar 
do Hospital de Clínicas. 

07 

Profissional de 
Serviços Assistenciais 

II (Operador de 
Métodos Não 
Invasivos) - 
Cardiologia 

200 
1.284,51 a 

1.743,56 por 
mês 

Ensino Médio (2º Grau) completo. 

Prestar atendimento aos pacientes, 
realizar exames de eletrocardiograma 
de repouso, preparar os pacientes para 
os exames de eletrocardiograma de 
esforço, Holter, MAPA, ergoespirometria 
e ecocardiograma, mantendo as salas 
de exames organizadas e em condições 
de uso. 

 (*) Salários iniciais e finais das classes salaria is compostas por sete níveis, com possibilidades de  ascender a outros graus de 
maturidade/complexidade, dentro de suas respectivas  carreiras, conforme prevê o Plano de Carreiras des te Hospital. 

 

2 DA DIVULGAÇÃO 
A divulgação oficial do inteiro teor deste edital e as 
divulgações complementares referentes às datas, 

horários e locais de realização das etapas dos 
processos seletivos, bancas examinadoras, bem como 
informativos e avisos, dar-se-ão através da afixação 

nos murais localizados no saguão da entrada para o 
Ambulatório deste Hospital (das 6h15min às 20h30min, 
de segunda a sexta-feira) - Rua Ramiro Barcelos, 2350 

- Largo Eduardo Zaccaro Faraco - Porto Alegre, RS 
e/ou pela Internet, no endereço 
http://www.faurgs.ufrgs.br/concursos. 

2.1 Os horários referidos no edital seguirão o horário de 
Brasília. 
 

3 DA INSCRIÇÃO 
3.1 As inscrições para os Processos Seletivos de que trata 

o presente Edital poderão ser efetuadas no período de 

27/04 a 11/05/2009, exclusivamente via Internet, através 
do endereço http://www.faurgs.ufrgs.br/concursos. A 
FAURGS disponibilizará computador e pessoa 

habilitada para orientação, no caso de inscrição de 
candidatos que não tiverem acesso à Internet em outro 
local, na sua sede, na Av. Bento Gonçalves, 9500, 

Prédio 43.609, Campus do Vale da Universidade 

Federal do Rio Grande do Sul, Bairro Agronomia, Porto 
Alegre, RS, no mesmo período, em dias úteis, de 
segunda a sexta-feira, das 9 às 17h.  

3.2 A inscrição implica, desde logo, o conhecimento e a 
tácita aceitação, pelo candidato, das condições 
estabelecidas no inteiro teor deste Edital e no 

Requerimento de Inscrição, do qual é parte integrante, 
não podendo, portanto, o mesmo, alegar 
desconhecimento. 

3.3 Procedimentos para inscrição via internet: 
3.3.1 Após o preenchimento do Requerimento de Inscrição, o 

candidato deverá imprimir seu registro de inscrição e 

documento bancário para pagamento da taxa de 
inscrição, que deverá ser efetuado em qualquer 
agência bancária ou terminal de auto-atendimento de 

banco do qual seja correntista, até o dia 12/05/2009. A 
FAURGS, em hipótese nenhuma, processará qualquer 
registro de pagamento com data posterior ao dia 

12/05/2009. 
3.3.2 Os valores das Taxas de Inscrição são os seguintes: 

R$ 72,00 (setenta e dois reais) – Assistente I; 
R$ 67,00 (sessenta e sete reais) – Médico I; 
R$ 32,00 (trinta e dois reais) – Profissional de 
Serviços Assistenciais II. 
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3.3.3 O candidato terá sua inscrição homologada somente 

após o recebimento, pela FAURGS, através do Banco, 
de confirmação de pagamento de sua Taxa de 
Inscrição. Como todo o procedimento é realizado por 

via eletrônica, o candidato não deve remeter à 
FAURGS cópia de sua documentação. 

3.3.4 Será considerada nula a inscrição se o cheque utilizado 

para pagamento da taxa de inscrição for devolvido. Não 
haverá devolução da taxa de inscrição, salvo se for 
anulada a realização do Processo Seletivo. 

3.3.5 Não serão aceitas inscrições por via postal, fax, e-mail, 
extemporâneas, ou outras diferentes das previstas pelo 
item 3 deste Edital. 

3.3.6 A relação dos inscritos, contendo número de inscrição, 
nome do candidato e locais de prova, será divulgada 
nos murais localizados no saguão da entrada para o 

Ambulatório deste Hospital e/ou na internet, dia 
26/05/2009, após as 17h. 

3.3.7 Os candidatos que necessitem de algum atendimento 

e/ou condição especial para a realização das provas 
deverão fazer a solicitação, por escrito (cfe. modelo em 
anexo), à FAURGS - Setor de Concursos, 

pessoalmente ou por meio de procurador, até cinco (5) 
dias úteis após o término das inscrições, anexando 
Laudo Médico (original) que comprove o tipo de 

necessidade, bem como as condições diferenciadas de 
que necessitem, para que sejam tomadas as 
providências necessárias.  

3.3.8 As solicitações de atendimento e/ou condição especial 
para a realização de provas serão avaliadas e 
autorizadas pela Coordenação do Setor de Concursos 

da FAURGS, levando em consideração as 
possibilidades, a razoabilidade do pedido e as 
disposições deste Edital. 

3.3.9 A candidata que tiver de amamentar, durante a 
realização da prova, deverá fazer sua solicitação 
conforme o disposto no subitem 3.3.7 deste Edital. 

Deverá também levar um acompanhante que ficará em 
sala reservada e que será responsável pela guarda da 
criança. O acompanhante deverá obedecer ao disposto 

no subitem 6.8 deste Edital, sob pena de eliminação da 
candidata. Não haverá compensação do tempo de 
amamentação, utilizado pela candidata, no tempo de 

duração da prova. 
3.4 Inscrição para Candidatos Portadores de 

Deficiência : 

3.4.1 Aos candidatos portadores de deficiência é assegurado 
o direito de inscrição nos presentes Processos 
Seletivos, em igualdade de condições com os demais 

candidatos, desde que cumpram as exigências do Edital 
e que a deficiência de que são portadores seja 
compatível com as atribuições da respectiva 

ocupação/função.  
3.4.2 Consideram-se portadores de deficiência os indivíduos 

que se enquadrarem nas categorias discriminadas no 

artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999, publicado no DOU 
em 21/12/1999.  

3.4.3 O candidato portador de deficiência deverá entregar à 

FAURGS, pessoalmente ou por meio de procurador, na 
Av. Bento Gonçalves, 9500, prédio 43.609, 3º andar, 

Campus do Vale da UFRGS, Bairro Agronomia, Porto 

Alegre, Laudo Médico (original), atestando a espécie e 
o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doença – CID, até cinco (5) dias úteis 
após o término das inscrições. O Laudo Médico original 
deverá, obrigatoriamente, conter data de expedição, de 

no máximo, 180 (cento e oitenta) dias que antecederem 
a data de publicação deste edital. O Laudo Médico 
(original) pode ser também enviado para a Caixa Postal 

15.039, CEP 91501-970, Porto Alegre, RS, aos 
cuidados do Setor de Concursos da FAURGS, desde 
que por meio de SEDEX e com data de postagem de 

até cinco (5) dias úteis após o término das inscrições. 
3.4.4 O Hospital de Clínicas de Porto Alegre avaliará, por 

meio de exame médico, se a deficiência apresentada 

pelo candidato se enquadra nos termos do Decreto nº 
3.298/1999, anterior a homologação da classificação 
final, sem prejuízo do disposto no item 3.4.1 deste 

Edital. 
3.4.5 A compatibilidade entre as atribuições da 

ocupação/função e a deficiência apresentada pelo 

candidato, a que se refere o art. nº 43, §2º do Decreto 
nº 3.298/1999, será avaliada por Equipe 
Multiprofissional deste Hospital durante o período de 

experiência. 
3.4.6 Os candidatos portadores de deficiência que 

necessitem de algum atendimento e/ou condição 

especial para a realização das provas deverão fazer a 
solicitação, por escrito (cfe. modelo em anexo), à 
FAURGS - Setor de Concursos, pessoalmente ou por 

meio de procurador, até cinco (5) dias úteis após o 
término das inscrições, anexando Laudo Médico 
(original) que comprove o tipo de deficiência, bem 

como as condições diferenciadas de que necessitem, 
para que sejam tomadas as providências necessárias.  

3.4.7 As solicitações de atendimento e/ou condição especial  

de candidatos portadores de deficiência para a 
realização de provas serão avaliadas e autorizadas 
pela Coordenação do Setor de Concursos da FAURGS, 

levando em consideração as possibilidades, a 
razoabilidade do pedido e as disposições deste Edital. 

3.4.8 A homologação das inscrições dependerá do 

cumprimento, por parte do candidato, das disposições 
relativas à inscrição neste Edital. 

 

4 DAS BANCAS EXAMINADORAS 
4.1 A composição das Bancas Examinadoras será 

divulgada através de murais localizados no saguão de 

entrada para o Ambulatório deste Hospital e/ou pela 
internet, em 26/05/2009, após as 17h. 

4.2 O parentesco consanguíneo e afim, na linha reta ou 

colateral, até o terceiro grau, com qualquer candidato, 
constitui razão de impedimento à atuação de membro 
da Banca Examinadora. 

4.3 O candidato poderá solicitar a impugnação de qualquer 
membro da Banca Examinadora, desde que justificada 
por escrito e entregue pessoalmente ou por procuração, 

até três (3) dias úteis após a divulgação da mesma, na 
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FAURGS, Setor de Concursos, no horário das 9h às 

17h. 
4.4 Não serão aceitos recursos interpostos por fax, e-mail, 

telegrama, via postal ou por outro meio que não seja o 

especificado neste edital. 
4.5 Caberá à Comissão de Seleção, ouvida a Coordenação 

do Setor de Concursos da FAURGS, julgar o pedido de 

impugnação. 

4.6  Em caso de impugnação, a Comissão de Seleção e a 

Coordenação do Setor de Concursos da FAURGS 
decidirão pela designação de nova Banca Examina-
dora, podendo ser redefinido o respectivo cronograma 

previsto no edital. 
 
 

 

5 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO, APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DO S PROCESSOS SELETIVOS 
5.1 Os Processos seletivos serão compostos pelas provas abaixo descritas, de caráter eliminatório e/ou classificatório 

Nº PROCESSO SELETIVO PROVA CARÁTER 
NOTA MÍNIMA 

PARA 
APROVAÇÃO 

PESO 2º CRITÉRIO DE 
DESEMPATE 

ESCRITA ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO 6 (*) 6 
03 

Assistente I (Bioética e 
Assuntos Regulatórios em 

Pesquisa) TÍTULOS CLASSIFICATÓRIO - 4 
PROVA ESCRITA 

ESCRITA ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO 6  6 
04 

Médico I (Hematologia 
Pediátrica) TÍTULOS CLASSIFICATÓRIO - 4 

PROVA ESCRITA 

ESCRITA ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO 7 7 
05 Médico I (Otorrinolaringologia)  

TÍTULOS CLASSIFICATÓRIO - 3 
PROVA ESCRITA 

ESCRITA ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO 6 5 

PRÁTICA ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO 6 3 06 Médico I (Patologia) 

TÍTULOS CLASSIFICATÓRIO - 2 

PROVA PRÁTICA 

ESCRITA ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO 7 6 

07 

Profissional de Serviços 
Assistenciais II (Operador de 

Métodos Não Invasivos) - 
Cardiologia 

TÍTULOS CLASSIFICATÓRIO - 4 
PROVA ESCRITA 

 
(*) O candidato deverá obter, no mínimo, 5 pontos n as questões objetivas e 1 ponto na questão disserta tiva. 

5.2 As questões serão avaliadas em uma escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. 

 
Nº Processo Seletivo Tipo de questão Número de 

questões 
Valor da questão 

03 Assistente I (Bioética e Assuntos 
Regulatórios em Pesquisa)  

Objetivas 
Dissertativas 

16 
01 

0,50 ponto cada 
2 pontos 

04 Médico I (Hematologia Pediátrica) Objetivas 25 0,40 ponto cada 
05 Médico I (Otorrinolaringologia) Dissertativas 05 2 pontos cada 
06 Médico I (Patologia) Objetivas 40 0,25 ponto cada 

07 
Profissional de Serviços Assistenciais II 
(Operador de Métodos Não Invasivos) - 

Cardiologia 
Objetivas 40 0,25 ponto cada 

 
5.3 A classificação final será obtida através da soma dos 

produtos das notas de cada Prova pelo respectivo 

peso, conforme especificado deste edital. 
5.4 Em caso de empate na nota final, serão considerados, 

sucessivamente, os seguintes Critérios de Desempate 

na Classificação: 
5.4.1 Aos candidatos com idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos, nos termos do Artigo 1º da Lei Federal 

nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, será dada 
preferência na classificação ao de idade mais elevada; 

5.4.2 Maior nota na Prova especificada no subitem 5.1 deste 

edital, como 2º critério de desempate; 
5.4.3 Sorteio público, a ser realizado na Sede da FAURGS. 
5.5 Todos os cálculos de notas serão considerados até a 

segunda casa decimal, arredondando-se para o 
número imediatamente posterior, se o algarismo da 
terceira casa decimal (quando houver) for igual ou 

superior a cinco. 

 
6       DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
6.1 As provas definidas no item 5 deste Edital serão 

realizadas na cidade de Porto Alegre, RS. 
6.2 Os locais de realização das provas e etapas dos 

processos seletivos serão divulgados nos murais 

localizados no saguão de entrada para o Ambulatório 
deste Hospital e/ou na Internet, quando da divulgação 
da relação de inscritos e da relação de candidatos 

aprovados, de acordo com as referidas etapas. 
6.3 Os candidatos deverão comparecer ao local designado 

30 (trinta) minutos antes do horário estabelecido para 

início de Prova de qualquer etapa do Processo Seletivo. 
6.4 O ingresso na sala de provas só será permitido ao 

candidato que apresentar documento de identificação 

ou, se for o caso, de documento de órgão policial que 
ateste o registro de ocorrência de perda, furto ou roubo 
de seu documento de identificação. 
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6.5 São considerados documentos válidos para 
identificação : a) carteiras expedidas pelas Secretarias 
de Segurança Pública – Instituto de Identificação; pela 
Polícia Federal; pelos Comandos Militares; pela Polícia 

Militar e pelos órgãos ou conselhos fiscalizadores de 
exercício profissional; b) Certificado de Reservista; c) 
carteiras funcionais expedidas por órgão público; d) 

Carteira de Trabalho; e) Passaporte; f) Carteira 
Nacional de Habilitação (somente modelo expedido na 
forma da Lei nº 9.503/97), com fotografia. Os 

documentos deverão estar em perfeitas condições. 
6.6     Não será permitido o ingresso à sala de provas de 

candidato que se apresentar após o horário 

estabelecido para o início das mesmas, exceto se 
acompanhado por Fiscal do Processo Seletivo. 

6.7 Não haverá segunda chamada para qualquer prova, 

bem como sua aplicação fora do horário, data e local 
pré-determinados. Casos excepcionais serão 
analisados pela Coordenação do Setor de Concursos 

da FAURGS. 
6.8 A FAURGS poderá fazer, no dia de aplicação de prova 

e durante a realização das mesmas, como forma de 

identificação, a coleta de impressão digital de todos os 
candidatos. 

6.9 Não será permitida a permanência, nas dependências 

dos locais de aplicação das provas, de acompanhante 
de candidato, de pessoas estranhas aos processos 
seletivos, salvo os casos de acompanhantes de 

lactentes, ou de candidato que encerrou sua prova. 
Casos excepcionais serão analisados pela 
Coordenação do Setor de Concursos da FAURGS. 

6.10 Será excluído do processo seletivo, mediante Termo de 
Infração, o candidato que: se utilizar de quaisquer 
recursos ilícitos ou fraudulentos, em qualquer etapa da 

realização do mesmo; for incorreto ou descortês para 
com qualquer dos examinadores, coordenadores, 
fiscais ou autoridades presentes; recusar a coleta de 

sua impressão digital durante a aplicação da Prova. 
6.11 Para realização de Provas Escritas : 
6.11.1 As provas escritas dos processos seletivos deste edital 

serão realizadas dia 07/06/2009, às 9h , em local(is) a 
ser(em) divulgado(s) juntamente com a relação de 
candidatos inscritos; 

6.11.2 O candidato deverá comparecer munido de caneta 
esferográfica de tinta azul; 

6.11.3 Não será permitida nenhuma espécie de consulta em 

livros, códigos, revistas, folhetos ou anotações e nem o 
uso de instrumentos de cálculo ou outros instrumentos 
eletrônicos, exceto nos casos em que tal utilização for 

prévia e expressamente estabelecida nos respectivos 
anexos deste edital; 

6.11.4 O candidato somente poderá se retirar do recinto da 

prova após transcorrida 1 (uma) hora do início da 
mesma; 

6.11.5 Não será permitido ao candidato ligar ou utilizar seu 

celular, ou quaisquer aparelhos eletrônicos, durante a 
realização de sua prova, enquanto permanecer nas 
dependências de aplicação de prova; 

6.11.6 Não será permitido ao candidato usar óculos escuros, 

bonés, chapéus, gorros ou outro tipo de acessório ou 
vestuário que cubra seus olhos e orelhas; 

6.11.7 Os candidatos terão direito de permanecer na sala de 

prova até que o último candidato conclua a prova, 
desde que permaneçam em silêncio; 

6.11.8 As provas escritas  dissertativas ou de redação  

trarão campos específicos, com espaços também 
específicos, para respostas pelo candidato. Não será 
permitido ao candidato utilizar folhas de rascunho; 

6.11.8.1 textos escritos com caligrafia ilegível não serão 
corrigidos ou avaliados; 

6.11.8.2 no caso de provas dissertativas ou de redação, em que 

a correção não é realizada por meio de processamento 
eletrônico, o sigilo quanto à identidade dos 
concursados será assegurado pelos atos de 

desidentificação e identificação das mesmas; 
6.11.8.3 no caso de provas dissertativas ou de redação, em que 

a correção não é realizada por meio de processamento 

eletrônico, poderá ser eliminado, a critério da Comissão 
de Seleção deste Hospital e/ou da FAURGS, o 
candidato que inserir assinatura, rubricas, marcas, 

sinais ou qualquer outra forma de identificação fora do 
campo próprio a ela destinado; 

6.12     As datas e horários de realização de Provas Práticas  

e/ou Orais  serão informados juntamente com o 
resultado das provas que as antecederem.  

6.13 Para realização de Provas de Títulos : 

6.13.1 os títulos deverão ser entregues e comprovados, 
pessoalmente ou por procuração, na sede da 
FAURGS, no horário das 9h às 17h , conforme período 

divulgado no cronograma deste Edital; 
6.13.2 na avaliação dos títulos, serão considerados os 

seguintes critérios, além dos especificados no anexo 

deste Edital: 
a)  serão considerados os títulos adquiridos até o último 

dia do período para entrega dos mesmos, considerado 

os prazos estipulados nas provas de títulos constantes 
no anexo deste edital; 

b) trabalhos publicados sem o nome do candidato 

deverão ser acompanhados de documento 
comprobatório da autoria emitido pelo editor ou 
dirigente do órgão editor; 

c) dissertações de mestrado e de doutorado não serão 
consideradas como trabalhos publicados, para efeito de 
contagem de pontos; 

d) na apreciação das publicações indexadas, deverão ser 
considerados livros e artigos que tenham sido 
publicados por editoras e periódicos reconhecidos por 

agência de controle de publicações nacionais e 
internacionais; 

e) para as publicações não indexadas, serão 

considerados como comprovantes válidos de cada 
publicação somente a capa e as páginas que atestem 
sua autoria; 

f) a comprovação dos títulos será de inteira 
responsabilidade do candidato; 

g) os títulos entregues fora do prazo não serão aferidos. 

Uma vez entregues os títulos, não serão aceitos 
acréscimos de outros documentos. Por ocasião dos 
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recursos, poderão ser entregues somente documentos 

que sirvam para esclarecer ou complementar dados de 
títulos ou declarações já entregues; 

h) o mesmo trabalho/atividade será pontuado(a) somente 

uma vez; 
i) os títulos deverão ser entregues em fotocópias legíveis; 
j) não serão atribuídos pontos a curso não concluído; 

l) não serão validados títulos que são pré-requisito de 
participação nos processos seletivos deste edital; 

m) os pontos que excederem o valor máximo fixado na 

prova de títulos serão desconsiderados; 
n) para a Prova de Títulos, o candidato deverá preencher, 

em duas vias, o formulário RELAÇÃO DE TÍTULOS, 

que se encontra no final deste edital, e anexar a uma 
das vias 1 (uma) fotocópia de cada documento; 

o) para preenchimento do formulário RELAÇÃO DE 

TÍTULOS, o candidato deverá observar a numeração 
de cada item das respectivas provas de títulos 
constantes nos anexos deste edital, a qual lista os tipos 

de documentos que serão avaliados, sua pontuação e 
outras exigências. Os comprovantes dos documentos 
relacionados pelo candidato deverão ser numerados na 

mesma sequência em que constarem na RELAÇÃO DE 
TÍTULOS; 

p) o preenchimento e entrega do formulário RELAÇÃO DE 

TÍTULOS, bem como a adequada comprovação da 
titulação ali relacionada, são de inteira 
responsabilidade do candidato ou seu procurador, 

arcando o candidato com as consequências de 
eventuais falhas cometidas; 

q) os comprovantes de conclusão de cursos deverão ser 

expedidos por instituição oficial ou reconhecida nos ter-
mos da  legislação vigente; 

r) para comprovação da escolaridade serão aceitos 

certificados, atestados ou declarações de conclusão, 
emitidos pela instituição de ensino, acompanhados de 
Histórico Escolar; 

s) para a comprovação da experiência, serão 
considerados os seguintes documentos, devidamente 
comprovados: 

- Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS): 
cópias que incluam as páginas com os dados de 
identificação do trabalhador – folha de rosto e de 

qualificação civil – e com o registro do contrato de 
trabalho com todos os campos preenchidos, inclusive 
o da rescisão, se for o caso, com assinaturas, e 

alteração contratual, quando for o caso; 
- quando na CTPS não estiver preenchido o campo 

com data de rescisão ou a experiência solicitada no 

edital não estiver especificada, deverá ser entregue 
declaração da empresa em papel timbrado ou com o 
carimbo do CNPJ da mesma, devidamente assinada 

pelo órgão de pessoal ou responsável pela empresa, 
contendo claramente o cargo/função exercido pelo 
candidato, período de trabalho (data de início: dia, 

mês e ano) e de permanência ou término; não 
havendo órgão de pessoal a autoridade responsável 
pela emissão do documento deverá declarar/certificar 

também essa inexistência; 

- no caso de profissionais autônomos, serão 

considerados o contrato social devidamente 
registrado na junta comercial e recibos de pagamento 
referentes ao período do serviço prestado ou contrato 

de prestação de serviço e recibos de pagamento 
referente ao período solicitado; 

- os comprovantes devem especificar tempo, função e 

área de atuação; 
- nos casos em que o estágio for considerado como 

experiência, esta deverá ser comprovada através de 

certificado/atestado devidamente assinado pelo 
órgão de pessoal ou responsável pela empresa, com 
período, carga horária e área de atuação. 

t) os documentos apresentados em língua estrangeira, 
com exceção dos em Língua Espanhola e Língua 
Inglesa, deverão ser traduzidos e conter o nome legível 

e a assinatura do tradutor juramentado; 
u) sendo necessário, a Banca Examinadora poderá exigir 

do candidato a apresentação do original do título 

entregue. 
 
7 DA VISTA DE PROVAS, INTERPOSIÇÃO DE 

RECURSOS, DA ANULAÇÃO DE QUESTÕES e DA 
PROVA 

7.1 O candidato poderá obter vista das suas provas, de 

acordo com as orientações abaixo: 
7.1.1 o candidato interessado em obter vista das suas provas 

deverá dirigir-se à FAURGS - Setor de Concursos no 

horário das  9h às 17h , para, em formulário próprio, 
registrar essa intenção, no prazo de 3 (três) dias úteis a 
contar da data subsequente à da publicação do 

resultado das respectivas provas;  
7.1.2 a partir do pedido devidamente protocolado na sede da 

FAURGS, será concedida ao candidato vista da sua 

prova no mesmo dia desta solicitação; 
7.1.3 após o candidato ter vista da sua prova, firmará 

documento em que declarará a vista concedida. 

7.2 O prazo para interposição de recursos será de três (3) 
dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil imediato 
ao da publicação dos respectivos resultados. 

7.3 O candidato interessado em interpor recurso deverá 
dirigir-se à FAURGS, no horário das 9h às 17h  para, 
em formulário próprio, registrar essa intenção. 

7.4 Admitir-se-á um único recurso para cada candidato, 
para cada evento, sendo desconsiderado recurso de 
igual teor.  

7.5 Recursos interpostos por procurador só serão aceitos 
se estiverem acompanhados do respectivo instrumento 
de mandato e de cópia do documento de identidade do 

candidato e apresentação deste referente ao 
procurador. 

7.6 O recurso deverá ser interposto e assinado pelo próprio 

candidato ou seu procurador e indicar, com clareza, seu 
objeto e razões, fatos e circunstâncias justificadoras da 
inconformidade do interessado. 

7.7 A Prova será anulada: 
7.7.1 se forem constatadas irregularidades formais na 

realização do processo seletivo; 

7.7.2 se houver inobservância quanto ao seu sigilo; 
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7.7.3 se forem anuladas questões que juntas representem 

mais de 25% (vinte e cinco por cento) do valor da prova. 
7.8 No caso de anulação da prova, deverá a mesma ser 

repetida, mantidos o número e o valor das questões e 

observado igual peso, desta somente podendo 
participar os candidatos que tiverem prestado a prova 
anulada. 

7.9 Em caso de anulação de questão(ões) da(s) prova(s), 
os respectivos pontos serão atribuídos a todos os 
candidatos. Se houver alteração do gabarito oficial 

preliminar, de ofício ou através de recurso, esta 
alteração valerá para todos os candidatos, 
independentemente de terem recorrido. A(s) prova(s) 

de todos os candidatos serão corrigidas conforme a 
alteração, podendo ocorrer mudança da classificação 
inicialmente obtida para uma classificação superior ou 

inferior, ou até mesmo a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para a prova.  

7.10 Quando houver alterações nas notas dos candidatos, 

após julgamento dos recursos interpostos, a relação 
das notas alteradas será publicada nos murais 
localizados no saguão da entrada para o Ambulatório 

deste Hospital e/ou na internet. O candidato poderá 
tomar conhecimento da resposta dada pela Banca 
Examinadora ao seu recurso a partir do primeiro dia útil 

subsequente ao da divulgação do resultado após 
recursos da etapa a que se refere, na FAURGS. 

7.11 Não serão aceitos recursos interpostos por fax, e-mail, 

telegrama, via postal ou outro meio que não seja o 
especificado neste edital. 

 

8 DA HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
Somente após a realização das Provas e a apreciação 
dos pedidos de recursos ocorrerá a homologação da 

Classificação Final do Processo Seletivo. 
 

9 DO PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO 
SELETIVO 

9.1 Os processos seletivos terão validade de dois (2) anos, 
a contar da data da publicação da homologação da 

classificação final dos mesmos, prorrogável, uma vez, 
por igual período, a critério deste Hospital, nos termos 
do Art. 37, inciso III, da Constituição Federal. 

9.2 A decisão da prorrogação ou não da validade dos 
processos seletivos será tornada pública, através de 
documento a ser afixado nos murais localizados na 

entrada para o Ambulatório deste Hospital e na 
imprensa. 

 

10 PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
10.1 O Hospital de Clínicas de Porto Alegre reserva-se o 

direito de chamar os candidatos aprovados nos 

processos seletivos, de acordo com as respectivas 
ordens de classificação e na medida de suas 
necessidades. A aprovação do candidato no processo 

seletivo, bem como na Avaliação Médica, não assegura 
o direito à admissão, mas apenas a sua expectativa, 
segundo a respectiva ordem de classificação. 

10.2 Esses processos seletivos destinam-se ao preenchimento 
de vaga definitiva  no quadro de pessoal deste Hospital; 

no entanto, considerando o princípio da continuidade do 

serviço público, conforme necessidade deste e 
respeitando a ordem de classificação, os candidatos 
aprovados poderão também ser chamados para o 

preenchimento de vaga temporária  (contrato por prazo 
determinado), por período não superior a dois (2) anos. 

10.3 Preenchimento das vagas definitivas: 

10.3.1 o candidato chamado para o preenchimento de vaga 
definitiva, quando não aceitar a contratação na vaga 
oferecida, deverá assinar Termo de Desistência 

Definitiva ou Termo de Desistência Temporária;  
10.3.2 no caso de desistência definitiva, o candidato será 

automaticamente excluído do cadastro de candidatos do 

respectivo processo seletivo e, no caso de desistência 
temporária, o candidato passará para o último lugar da 
lista de classificados deste processo seletivo, podendo 

ser chamado mais uma vez, respeitando-se a ordem de 
classificação e o prazo de validade do mesmo. 

10.4 Preenchimento de vagas temporárias (contrato por 

prazo determinado): 
10.4.1 o candidato, chamado para o preenchimento de vaga 

temporária (contrato por prazo determinado), quando 

não aceitar esta contratação, deverá assinar Termo de 
Desistência específico para este fim, mantendo-se na 
mesma ordem de classificação do respectivo processo 

seletivo; 
10.4.2 o candidato que aceitar o preenchimento de vaga 

temporária (contrato por prazo determinado), ao 

término do contrato, retornará para o respectivo 
cadastro de candidatos, preservada a ordem de 
classificação. 

10.5 A admissão dos candidatos portadores de deficiência 
aprovados obedecerá os seguintes critérios: 

 a) o segundo candidato a ser chamado para vaga 

definitiva do cadastro da ocupação/função será um 
portador de deficiência; 

 b) os próximos chamamentos respeitarão a 

proporcionalidade de 5% do total de candidatos 
aprovados para a respectiva ocupação, observando a 
proporcionalidade e alternância com os candidatos de 

ampla concorrência deste cadastro; 
 c) quando o número de candidatos correspondente ao 

percentual de 5% resultar em fração arrendondar-se-á 

para o número inteiro imediatamente superior em caso 
de fração igual ou maior a 0,5 ou para o número inteiro 
imediatamente inferior, em caso de fração menor que 

0,5. 
10.6 Conforme necessidade deste Hospital, poderá ser 

oferecida ao candidato contratação em vaga definitiva  

ou temporária  (contrato por prazo determinado) na 
mesma ocupação, porém em área diferente da qual 
prestou o processo seletivo e desde que devidamente 

habilitado. Neste caso, o candidato chamado para o 
preenchimento de vaga definitiva  ou temporária , 
quando não aceitar a contratação, deverá assinar 

Termo de Desistência específico para este fim. Nesta 
situação e no caso de preenchimento de vaga 
temporária ou definitiva, o candidato manter-se-á na 

mesma ordem de classificação do respectivo processo 
seletivo realizado. 
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10.7 A convocação oficial dos candidatos para o processo 

de contratação será feita através de correspondência 
registrada com aviso de recebimento (AR), enviada ao 
endereço fornecido pelo candidato, tendo este o prazo 

de três (3) dias úteis, contados a partir do dia 
subsequente ao recebimento da mesma, e 
considerando os procedimentos das normas postais, 

para manifestar, por escrito, sua aceitação através de 
Termo de Convocação para Admissão. Com a 
finalidade de agilizar o chamamento dos candidatos 

aprovados, o Hospital de Clínicas poderá, também, 
manter contato telefônico ou por e-mail com os 
mesmos. 

10.8 Os candidatos aprovados deverão, durante o prazo de 
validade do respectivo processo seletivo, manter seus 
endereços atualizados junto à Seção de Seleção deste 

Hospital. A correspondência enviada ao endereço 
fornecido pelo candidato presume-se entregue.  

10.9 O candidato convocado pela Seção de Seleção deste 

Hospital para preenchimento de vaga definitiva que não 
comparecer no prazo estipulado passará, 
automaticamente, uma única vez, para o último lugar da 

lista de classificados para a respectiva ocupação/função 
para a qual está sendo convocado, e na segunda 
chamada, se não houver comparecimento, estará 

excluído do processo seletivo. Quando a vaga for 
temporária (contrato por prazo determinado), o 
candidato que não comparecer no prazo estipulado 

será considerado desistente de vaga temporária 
(contrato por prazo determinado) por período de 1 (um) 
ano a contar do retorno da correspondência registrada. 

10.9.1 A admissão do candidato fica condicionada à 
apresentação e entrega dos comprovantes de pré-
requisitos, conforme os expostos no item 6.13.2. letras 

q, r e s, e demais documentos necessários, conforme 
solicitado por este Hospital, e às seguintes condições: 

10.9.2 ser brasileiro nato, naturalizado, ou português 

amparado pelo parágrafo 1º do artigo 12 da 
Constituição Federal. No caso de o candidato ter 
nacionalidade portuguesa, apresentar prova de estar 

ele amparado pelo Estatuto de Igualdade entre 
brasileiros e portugueses com reconhecimento do gozo 
dos direitos políticos, na forma do disposto no Decreto 

nº 70.436 de abril de 1972; 
10.9.3 ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
10.9.4 estar em gozo dos direitos civis e políticos; 

10.9.5 estar quite com o Serviço Militar, quando do sexo 
masculino; 

10.9.6 possuir, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a 

convocação para admissão e aceitação da vaga 
oferecida, os pré-requisitos estabelecidos neste edital; 

10.9.7 quando a ocupação/função em que o candidato for 

contratado por este Hospital possuir órgão fiscalizador 
do exercício profissional específico, o candidato deverá 
estar inscrito neste e devidamente quite para com suas 

demais exigências legais na admissão. 
10.10 Na avaliação médica, o candidato será avaliado de 

acordo com a ocupação/função que irá exercer, sendo 

condição para admissão o conceito "APTO". Caso seja 
julgado necessário pela área de Medicina Ocupacional, 

o candidato poderá ser avaliado também por outra 

especialidade médica. 
10.11 O candidato, por ocasião da sua admissão no quadro 

de pessoal deste Hospital, deverá preencher 

formulário(s) referente(s) aos Anexos I, II, III da 
Instrução Normativa nº 11 de 17/10/96, do Ministério da 
Administração Federal e Reforma do Estado, bem 

como entregar cópia da declaração de bens e renda no 
ano em curso, caso venha perceber função gratificada. 

10.12 A admissão do candidato fica condicionada ainda à 

observância do Art. 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal, e parecer nº GQ – 145 da Advocacia-Geral da 
União de 30/03/98, DOU de 03/01/98, referentes a 

acúmulo de cargos públicos. 
10.13 O candidato por ocasião de sua admissão deverá 

preencher o requerimento de vale-transporte, anexando 

ao mesmo o comprovante de residência. Conforme a 
Lei 7.418/85, o vale-transporte somente será devido 
para cidades limítrofes ou pertencentes a região 

metropolitana de Porto Alegre.  
10.14 A admissão dos candidatos aprovados no processo 

seletivo dar-se-á sob o Regime da Consolidação das Leis 

do Trabalho (CLT). 
 
11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 O cronograma para a realização dos Processos 

Seletivos poderá ser alterado pelo HCPA e/ou 
FAURGS, a qualquer momento sem que caiba aos 

interessados qualquer direito de se opor ou algo a 
reivindicar em razão de alteração de cronograma. 

11.2 Será excluído do processo seletivo o candidato que: 

11.2.1 fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou 
inexata. A inexatidão das informações, a irregularidade 
dos documentos, ou a não comprovação dos mesmos 

no prazo solicitado por este Hospital, ainda que 
verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do 
processo seletivo, anulando-se todos os atos 

decorrentes de sua inscrição; 
11.2.2 for apanhado em flagrante utilizando-se de materiais 

não permitidos, nos termos dos subitens 6.11.3, 6.11.5 

e 6.11.6 destas normas, ou utilizando-se de qualquer 
meio na tentativa de burlar a prova; 

11.2.3 for responsável por falsa identificação pessoal; 

11.2.4 faltar a qualquer uma das fases da seleção, quando 
convocado por este Hospital, exceto na Prova de 
Títulos; 

11.3 São considerados documentos de identificação os 
expostos no item 6.5 deste edital. 

11.4 Para comprovação da experiência serão considerados 

os documentos expostos no item 6.13.2 letra s. 
11.5 Os documentos apresentados em língua estrangeira 

deverão seguir o item 6.13.2, letra t. 

11.6 De acordo com a necessidade, o Hospital de Clínicas 
de Porto Alegre poderá realizar Processo Seletivo 
Público para as ocupações nas quais ainda exista 

cadastro-reserva, garantindo-se a prioridade de 
convocação dos candidatos pertencentes ao cadastro 
mais antigo, dentro do prazo de validade do mesmo. 
Este Hospital poderá realizar novo processo seletivo 
público para a mesma ocupação, encerrando a 
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validade do anterior, caso se esgote a listagem de 

habilitados. 
11.7 O Hospital de Clínicas de Porto Alegre e a FAURGS 

não se responsabilizarão por quaisquer cursos, textos 

ou apostilas referentes a esses processos seletivos 
elaborados e/ou confeccionados por terceiros. 

11.8 A adaptação dos funcionários admitidos as suas 

funções, ambiente de trabalho, bem como a esta 
Instituição, segundo suas políticas e normas, durante o 
período probatório, é condição indispensável para a 

manutenção desses nas respectivas ocupações, não 
se induzindo ser isso a estabilidade, de todo 
inexistente. 

11.9 Para candidatos portadores de deficiência, observar-
se-á o disposto no Decreto nº 3.298 de 20/12/1999. 

11.10 Após a admissão de candidato portador de deficiência, 

a deficiência não poderá ser argüida para justificar a 
concessão de aposentadoria. 

11.11 Os casos omissos no edital serão resolvidos pela 

Comissão de Seleção deste Hospital, ouvida a 
Coordenação do Setor de Concursos da FAURGS. 

 

                  Porto Alegre, 24 de abril de 2009. 
 
 

Prof. Renato Seligman 
Coordenador da Comissão de Seleção 
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Anexo I 
 

CONTEÚDO DAS PROVAS E BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA 
    

Processo Seletivo: 03/2009  
Ocupação: Assistente I (Bioética e Assuntos 
Regulatórios em Pesquisa) 

Conteúdo das Provas 
Prova escrita: 
 

• Metodologia da Pesquisa em Saúde 
• Ética na Pesquisa em Saúde   
• Legislação e Diretrizes Nacionais e Internacionais de Pesquisa em Saúde 
• Resoluções do Conselho Nacional de Saúde: 196/96, 240/97, 251/97, 292/99, 303/00, 304/00, 340/04, 346/05, 

347/05 
• Brasil - Lei 11.105 de 24/03/2005 
• Brasil – Lei 11.794 de 08/10/2008 
• Anvisa – RDC 39 de 05/06/2008 
• Good Clinical Practice versão IHC  
• Declaração de Helsinki – versão VII - 2008 
• Elaboração de parecer sobre projeto de pesquisa 

 
Bibliografia Recomendada 

HULLEY, SB e colbs. Delineando a Pesquisa Clínica: uma abordagem epidemi ológica . 3. ed. Porto Alegre: Artmed, 
2008. 
GOLDIM, JR. Núcleo Interinstitucional de Bioética. Disponível em http://www.ufrgs.br/bioetica/textos.htm#pesquisa Acesso 
em 22 de abril de 2009. 
GOLDIM, JR. Núcleo Interinstitucional de Bioética. Disponível em http://www.ufrgs.br/bioetica/textos.htm#animal Acesso em 
22 de abril de 2009. 
GOLDIM JR. Núcleo Interinstitucional de Bioética. Disponível em http://www.ufrgs.br/bioetica/diraber.htm Acesso em 22 de 
abril de 2009. 
GOLDIM, JR. Núcleo Interinstitucional de Bioética. Disponível em http://www.ufrgs.br/bioetica/diraber.htm#animais Acesso 
em 22 de abril de 2009. 
CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE. Comissão Nacional de Ética em Pesquisa. Disponível em  
http://conselho.saude.gov.br/comissao/eticapesq.htm Acesso em 06 de abril de 2009. 
GREENHALGH, Trisha. Como ler artigos científicos: fundamentos da medici na baseada em evidências . 3. ed. Porto 
Alegre: Artmed, 2008.             
Os livros citados encontram-se disponíveis em bibliotecas e/ou livrarias. 

Prova de Títulos 
Nº do 
item Títulos Pontuação Valor 

Máximo  
1 Formação Profissional na área de saúde  
1.1 Especialização 1,0 ponto 
1.2 Mestrado  2,0 pontos 
1.3 Doutorado  3,5 pontos 

3,5 pontos 

2 
Produção Científica na área da saúde (o mesmo trabal ho será 
pontuado somente uma vez)   

2.1 Artigo publicado em revista indexada (internacional) 0,5 ponto por trabalho 
2.2 Artigo publicado em revista indexada (nacional) 0,2 ponto por trabalho 
2.3 Capítulo de livro 0,2 ponto por capítulo 
2.4 Livro publicado 0,4 ponto por livro 

2.5 Trabalhos apresentados em eventos científicos (temas livres ou 
pôsteres) 

0,05 ponto por trabalho 
(máximo 0,5 ponto) 

1,5 ponto 

3 
Experiência em Bioética e/ou assuntos regulatórios, na área de 
pesquisa em saúde, limitada aos últimos 5 (cinco) a nos  

3.1 Estágio e/ou treinamento teórico-prático, em instituições de ensino e/ou 
de pesquisa em saúde 

0,05 ponto por mês ou 
cada 120 horas 

(máximo de 1,0 ponto) 

3.2 

Experiência em atividades relacionadas à bioética (comitê de bioética, 
comitê de ética em pesquisa, comissão de ética no uso de animais, 
consultoria de bioética e/ou ética em pesquisa, docência em bioética ou 
ética em pesquisa) 

0,1 ponto por mês 
(máximo 2,0 pontos) 

3.3 
Experiência em atividades relacionadas a assuntos regulatórios em 
pesquisa em saúde (coordenador de pesquisa, assistente de pesquisa, 
analista de pesquisa, gerente de pesquisa, monitor clínico) 

0,1 ponto por mês 
(máximo 2,0 pontos) 

4,0 pontos 

4 

Participação em atividades de atualização (congresso s, fóruns, 
simpósios, jornadas, cursos, encontros), na área de  bioética e 
ética em pesquisa, nos últimos 5 (cinco)  anos e co m carga horária 
mínima de 8 horas 

0,1 ponto por evento 1,0 ponto 
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Processo Seletivo: 04/2009  Ocupação: Médico I (Hematologia Pediátrica) 
Conteúdo das Provas 

Prova escrita: 
 

• Aplasia de Medula Óssea Adquirida 
• Síndromes de Falência Medular Constitucionais 
• Anemia Ferropriva e Metabolismo do Ferro 
• Anemias Megaloblásticas e Metabolismo do Folato e Cobalamina 
• Anemia Hemolíticas Auto-imunes 
• Anemia Hemolítica não Imune e alterações de Membrana Eritocitária 
• Hemoglobinopatias 

- Anemia Falciforme 
- Talassemias 

• Síndromes Mielodisplasicas e Mieloproliferativas 
• Leucemia Mielóide Aguda 
• Leucemia Linfóide Aguda 
• Linfomas Não Hodgkin 
• Linfoma de Hodgkin 
• Síndromes Histiociticas 
• Distúrbios Hereditários da Coagulação 
• Púrpura Trombocitopenica Imune 
• Distúrbios Plaquetários Congênitos 
• Transplante de Célula Progenitora Hematopoiética 

- Indicações 
- Doença Enxerto contra-hospedeiro aguda e crônica 
- Complicações infecciosas e não infecciosas 
- Escolha do doador 

• Medicina Transfusional 
• Repercussão Hematológica das Doenças Sistêmicas em Pediatria  
• Síndrome Lise Tumoral e Distúrbios Eletrolíticos 
• Bioética em Hematologia Pediátrica 
• Bioestatística 
 

Bibliografia Recomendada 
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 931 de 2 de maio de 2006. Regulamento Técnico para Transplante de Células-
Tronco Hematopoéticas.  Disponível em  http://dtr2001.saude.gov.br/sas/PORTARIAS/Port2006/GM/GM-931.htm Acesso 
em 22 de abril de 2009. 
ARCECI, Robert J. (Ed.); HANN, Ian M.; SMITH, Owen P.; Prefácio: HOFFBRAND, Victor A. Pediatric hematology.  3. ed.  
Blackwell Publishing Ltd, UK. 2006. 
GOLDIM, JR. Conceitos Fundamentais em Bioética. Disponível em http://www.bioetica.ufrgs.br/textos.htm#conceito 
Acesso em 23 de abril de 2009. 
GOLDIM, JR. Problemas de Fim de Vida: Paciente Terminal,  Morte e Morrer.  Disponível em  
http://www.bioetica.ufrgs.br/morteres.htm Acesso em 23 de abril de 2009.  
GOLDIM, JR. Aspectos Éticos dos Transplantes de Órgãos . Disponível em http://www.bioetica.ufrgs.br/transprt.htm 
Acesso em 23 de abril de 2009. 
GOLDIM, JR. Pesquisa em Crianças e Adolescentes . Disponível em http://www.bioetica.ufrgs.br/cripesq.htm Acesso em 
23 de abril de 2009. 
ORKIN, Stuart H.; NATHAN, David G; GINSBURG, David; LOOK, A. Thomas; FISHER, David E.; LUX, Samuel E. Nathan 
and Oski's Hematology of Infancy and Childhood.  7. ed. Saunders Elsevier, USA. 2008. 
APPELBAUM, FR.; FORMAN, SJ.; NEGRIN, RS.; BLUME. KG. (Editores). Thomas' Hematopoietic Cell Transplantation.  
4. ed. Wiley-Blackwell, USA . 2009. 
HOFFMAN, Ronald; FURIE, Bruce; BENZ, Edward J.; MCGLAVE, Philip; SILBERSTEIN, Leslie E.; SHATTIL, Sanford J.; 
Hematology: Basic Principles and Practice . 5. ed. Wiley-Blackwell, USA. 2008. 
Os livros citados encontram-se disponíveis em bibliotecas e/ou livrarias.    

Prova de Títulos 
Nº do 
item Títulos Pontuação Valor 

Máximo  
1 Formação Profissional em Medicina  
1.1 Mestrado  2,0 pontos 
1.2 Doutorado  3,0 pontos 

3,0 pontos 

2 
Produção Científica na área de Hematologia Pediátrica  (o mesmo 
trabalho será pontuado somente uma vez)   

2.1 Trabalho publicado em revista indexada (internacional) 0,4 ponto por trabalho 
2.2 Trabalho publicado em revista indexada (nacional) 0,2 ponto por trabalho 
2.3 Trabalho publicado em revista não indexada 0,1 ponto por trabalho 
2.4 Capítulo de livro 0,2 ponto por capítulo 
2.5 Livro publicado 0,3 ponto por livro 

2.6 Trabalhos apresentados em eventos científicos (temas livres ou 
pôsteres) 

0,05 ponto por trabalho 

3,0 pontos 
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3 Experiência Profissional na área de Hematologia Pediát rica    

3.1 Estágio extracurricular ou treinamento teórico-prático (com carga 
horária mínima de 160 horas) em instituições de ensino no país  

0,05 ponto por mês ou 
cada 80 horas  

3.2 Estágio extracurricular ou treinamento teórico-prático (com carga 
horária mínima de 160 horas) em instituições de ensino no exterior 

0,1 ponto por mês ou 
cada 80 horas 

3.3 Como Médico, limitada aos últimos 5 (cinco) anos 0,1 ponto por mês 

4,0 pontos 

 
 

Processo Seletivo: 05/2009  Ocupação: Médico I (Otorrinolaringologia) 
Conteúdo das Provas 

Prova escrita: 
 

• Disfonias 
• Fisiologia: audição e equilíbrio 
• Fisiologia da laringe 
• Fisiologia nasal 
• Obstrução nasal 
• Otite média crônica 
• Otosclerose 
• Paralisia facial 
• Patologias das glândulas salivares 
• Patologias orofaringe 
• Rinossinusites 
• Semiologia otorrinolaringológica 
• Surdez 
• Tumores malignos e benignos em otorrinolaringologia 

 
Bibliografia Recomendada 

CAMPOS, C.A.H., COSTA, H.O.O. Tratado de Otorrinolaringologia da Sociedade Brasile ira de Otorrinolaringologia . 
São Paulo: Roca, 2003. 
COSTA, S.S.; CRUZ, O.M.L.; OLIVEIRA, J.A.A. Otorrinolaringologia – princípios e prática . 2. ed. Porto Alegre: Artes 
Médicas, 2006. 
LAVINSKY, Luiz. Tratamento em Otologia . Rio de Janeiro: Revinter, 2006. 
Os livros citados encontram-se disponíveis em bibliotecas e/ou livrarias. 

Prova de Títulos 
Nº do 
item Títulos Pontuação Valor 

Máximo  
1 Formação Profissional na área de Otorrinolaringologi a  

1.1 
Curso de Capacitação, com duração mínima de 1 (um) ano e realizado 
após a Residência Médica em Otorrinolaringologia ou Curso de 
Especialização com carga horária mínima de 1000 horas. 

1,0 ponto 

1.2 Título de Especialista da Sociedade Brasileira de Otorrinolaringologia 1,5 ponto 
1.3 Mestrado  2,0 pontos 
1.4 Doutorado  3,0 pontos 

3,0 pontos 

2. 
Produção Científica na área de Otorrinolaringologia (o mesmo 
trabalho será pontuado somente uma vez)   

2.1 Trabalho publicado em revista indexada (internacional) 0,5 ponto por trabalho 
2.2 Trabalho Publicado em revista indexada (nacional) 0,3 ponto por trabalho 
2.3 Capítulo de livro 0,3 ponto por capítulo 
2.4 Livro publicado 0,5 ponto por livro 

2.5 Trabalhos apresentados em eventos científicos (temas livres ou 
pôsteres) 

0,05 ponto por trabalho 

2,0 pontos 

3 
Experiência Profissional como Médico, na área de 
Otorrinolaringologia, limitada aos últimos 5 (cinco ) anos 0,1 ponto por mês 3,0 pontos 

4 
Participação em atividades de atualização (congresso s, fóruns, 
simpósios, jornadas, cursos, encontros), na área de  
Otorrinolaringologia, nos últimos 5 (cinco)  anos 

0,1 ponto por evento 1,0 ponto 

5 Atividades didáticas na área de Otorrinolaringologi a  
5.1 Como palestrante 0,1 ponto por palestra 
5.2 Como docente 0,2 ponto por mês 

 
1,0 ponto 

 
Processo Seletivo: 06/2009  Ocupação: Médico I (Patologia) 

Conteúdo das Provas 
Prova escrita: 
 

• Patologia 
               - da cavidade oral e orofaringe 
               - das glândulas salivares 
               - do trato gastrointestinal 
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               - do fígado e das vias biliares 
               - do pâncreas e região periampular 
               - do sistema linfo-hematopoiético 
               - do sistema respiratório 
               - do mediastino  
               - do sistema urinário 
               - do trato genital masculino e feminino 
               - da mama 
               - do sistema endócrino 
               - da pele 
               - do sistema osteoarticular 
               - dos tecidos moles 
               - do sistema nervoso central 
 

• Bioética 
               - Conceitos Fundamentais de Bioética 
               - Bioética e Informação 
 
        
Prova prática: 
 

• Realizar diagnósticos microscópicos de espécimes de patologia cirúrgica referentes aos itens descritos no 
conteúdo da prova escrita. 

 
Bibliografia Recomendada 

FLETCHER, C.D.M. Diagnostic Histopathology of Tumors.  3. ed. London: Churchill-Livingstone, 2007. 
GOLDIM, JR. Conceitos Fundamentais de Bioética . Disponível em http://www.bioetica.ufrgs.br/textos.htm#conceito 
Acesso em 22 de abril de 2009. 
GOLDIM, JR. Bioética e Informação . Disponível em http://www.ufrgs.br/bioetica/bioinfo.htm Acesso em 22 de abril de 
2009. 
ROSAI, J. Rosai and Ackerman’s Surgical Pathology.  9. ed. Mosby, 2004. 
STERNBERG, S.S. Diagnostic Surgical Pathology.  3. ed. Lippincott, Williams & Wilkins, 1999. 
Os livros citados encontram-se disponíveis em bibliotecas e/ou livrarias. 

Prova de Títulos 
Nº do 
item Títulos Pontuação Valor 

Máximo  
1 Formação Profissional na área de Patologia  

1.1 Monitoria 0,1 ponto por semestre 
(máximo 0,6 ponto) 

1.2 Título de Especialista da Sociedade Brasileira de Patologia 1,0 ponto 
1.3 Mestrado  1,5 ponto 
1.4 Doutorado ou Livre Docência   2,0 pontos 
1.5 Pós-Doutorado   3,0 pontos 

3,0 pontos 

2. 
Produção Científica na área de Patologia (o mesmo tra balho será 
pontuado somente uma vez)   

2.1 Trabalho publicado em revista indexada (internacional) 0,3 ponto por trabalho 
2.2 Trabalho publicado em revista indexada (nacional) 0,2 ponto por trabalho 
2.3 Trabalho publicado em revista não indexada 0,1 ponto por trabalho 
2.4 Capítulo de livro 0,1 ponto por capítulo 
2.5 Livro publicado 0,3 ponto por livro 

2.6 Conferências proferidas em eventos científicos 0,05 ponto por 
conferência 

2.7 Participação em eventos como coordenador de mesa, debatedor, 
comentarista, moderador 0,05 ponto por evento 

2.8 Trabalhos apresentados em eventos científicos (temas livres ou 
pôsteres) 0,05 ponto por trabalho 

2,0 pontos 

3 Experiência Profissional na área de Patologia  

3.1 Estágio extracurricular no país 0,1 ponto por mês 
(máximo 0,6 ponto) 

3.2 Estágio extracurricular no exterior 0,1 ponto por mês 
(máximo 0,6 ponto) 

3.3 Como docente 0,1 ponto por mês 
(máximo 1,0 ponto)  

3.4 Na função de Médico Patologista, limitada aos últimos 5 (cinco) anos 0,2 ponto por mês 

4,0 pontos 

4 
Participação em atividades de atualização (congresso s, fóruns, 
simpósios, jornadas, cursos, encontros), na área de  Patologia, nos 
últimos 5 (cinco)  anos 

 

4.1 Eventos com carga horária até 8 horas 0,1 ponto por evento 
4.2 Eventos com carga horária acima de 8 horas 0,2 ponto por evento 

1,0 ponto 
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Processo Seletivo: 07/2009  
Ocupação: Profissional de Serviços 
Assistenciais II (Operador de Métodos Não 
Invasivos) - Cardiologia  

Conteúdo das Provas 
Prova escrita: 
 

• Português:  
- Compreensão e interpretação de textos: estruturação e articulação do texto, significação contextual de palavras e 
expressões, reconhecimento de processos de referenciação (retomadas), pressuposições e inferências; implícitos 
e subentendidos, emprego de nexos e de outros recursos coesivos, variedades lingüísticas e adequação de 
linguagem.  

               - Conhecimentos gramaticais: pontuação, estrutura sintática da oração, sintaxe da subordinação, concordância,  
regência e crase, formação de palavras. 

• Humanização nas práticas de atenção à saúde 
• Bioética e Informação 
• Anatomia e Fisiologia Cardíaca (*) 
• Conhecimentos Específicos:      

               - Exames de ecocardiografia 
               - Exames de eletrocardiografia 
               - Exames de ergometria e ergoespirometria 
               - Exames de monitorização ambulatorial de pressão arterial 
               - Exames de tilt test 
               - Exames de Holter   
 

Bibliografia Recomendada 
RAMOS, Ângela Patrícia; SOUSA, Bolivar Saldanha. Eletrocardiograma:  princípios, conceitos e aplicações. CEFE -  
Centro de Estudos de Fisiologia do Exercício; 2007. Disponível em http://www.centrodeestudos.org.br/pdfs/ecg.pdf 
Acesso em 22 de abril de 2009. 
Normatização dos Equipamentos e Técnicas de Exame par a Realização de Exames Ecocardiográficos . Arq. Bras. 
Cardiol. Volume 82, Suplemento II, Jan/2004 Disponível em 
http://publicacoes.cardiol.br/consenso/2004/DiretrizEcocardio1.pdf Acesso em 22 de abril de 2009. 
Normatização dos Equipamentos e Técnicas de Exame par a a Realização de Exames de Eletrocardiografia e 
Eletrocardiografia de Alta Resolução . Arq. Bras. Cardiol. Volume 80, Suplemento V, Mai/2003 Disponível em 
http://publicacoes.cardiol.br/consenso/2003/site/012.pdf  Acesso em 22 de abril de 2009. 
Normatização de Técnicas e Equipamentos para Realiza ção de Exames em Ergometria e Ergoespirometria . Arq. 
Bras. Cardiol. Volume 80, Suplemento IV, Abr/2003 Disponível em http://publicacoes.cardiol.br/consenso/2003/site/016.pdf 
Acesso em 22 de abril de 2009. 
Normatização dos Equipamentos e Técnicas para Realiz ação de Exames de Mapeamento Ambulatorial de Pressão 
Arterial (MAPA)  Arq. Bras. Cardiol, Volume 80, Suplemento II, Fev/2003 Disponível em 
http://publicacoes.cardiol.br/consenso/2003/site/014.pdf Acesso em 22 de abril de 2009. 
IV Diretriz para uso da Monitorização Ambulatorial d a Pressão Arterial ; II Diretriz para uso da Monitor ização 
Residencial da Pressão Arterial; IV MAPA/ II MRPA  Arq. Bras. Cardiol. Volume 85, Suplemento II, Jul/2005 Disponível 
em http://publicacoes.cardiol.br/consenso/2005/Dir_IVMAPAIIMRPA_port.pdf  Acesso em 22 de abril de 2009. 
Normatização dos Equipamentos e Técnicas de Exame par a Realização de Exames de Testes de Inclinação 
Ortostática ( Tilt Table Test ). Arq. Bras. Cardiol. Volume 79, Suplemento IV, Out/2002 Disponível em 
http://publicacoes.cardiol.br/consenso/2003/site/n15.pdf Acesso em 22 de abril de2009. 
GRUPPI, Cesar José; BRITO, Fábio Sândoli de; UCHIDA, Augusto Hiroshi. Eletrocardiograma de longa duração: o sistema 
Holter – parte I. REBLAMPA Rev. bras. latinoam. marcapasso arritmia ;12(2):86-92, abr.-jun. 1999. ilus. Disponível em  
http://www.deca.org.br/backoffice/reblampa/12.2/12(2)3.pdf Acesso em 22 de abril de2009. 
GRUPPI, Cesar José; BRITO, Fábio Sândoli de; UCHIDA, Augusto Hiroshi. Eletrocardiograma de longa duração: o sistema 
Holter – parte II. REBLAMPA Rev. bras. latinoam. marcapasso arritmia ;12(3):134-46, jul.-set. 1999. ilus. Disponível em  
http://www.deca.org.br/backoffice/reblampa/12.3/grupi-2.pdf  Acesso em 22 de abril 2009. 
GRUPPI, Cesar José; BRITO, Fábio Sândoli de; UCHIDA, Augusto Hiroshi. Eletrocardiograma de longa duração: o sistema 
Holter – parte III. REBLAMPA Rev. bras. latinoam. marcapasso arritmia ; 13(2):71-6, abr.-jun. 2000. ilus. Disponível em  
http://www.deca.org.br/backoffice/reblampa/13.2/pag71.pdf Acesso em 22 de abril de 2009. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização. HumanizaSUS: Política Nacional de 
Humanização: a humanização como eixo norteador das práticas de atenção e gestão em todas as instâncias do SUS. 
Brasília: Ministério da Saúde, 2004. Disponível em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humanizasus_2004.pdf 
Acesso em 22 de abril de 2009.  
GOLDIM, J.R. Bioética e Informação . Disponível em http://www.ufrgs.br/bioetica/bioinfo.htm Acesso em 22 de abril de 
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(*) Livros de Biologia de nível médio – Disponível em bibliotecas e/ou livrarias. 

Prova de Títulos 
Nº do 
item Títulos Pontuação Valor 

Máximo  
1 

Experiência Profissional em Operação de Métodos Não I nvasivos 
na área de Cardiologia, limitada aos últimos 5 (cin co) anos 0,1 ponto por mês 6,0 pontos 

2 

Participação em atividades de atualização (congresso s, fóruns, 
simpósios, jornadas, cursos, encontros, palestras),  na área da 
saúde e de atendimento ao público, nos últimos 5 (c inco)  anos e 
com carga horária mínima de 4 horas. 

0,25 ponto cada 4,0 pontos 
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ANEXO II 
 
Nº Edital: 02/2009      
 
Processo Seletivo: _______________________________________ 
   
Nome do candidato :__________________________________________ Nº inscrição :___________ 
 

Vem REQUERER sua participação como PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA, apresentou  LAUDO MÉDICO com CID 
(colocar os dados abaixo, com base no laudo): 

Tipo de deficiência de que é portador: ___________________________________________________________ 

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID: _________________________________ 

Nome do Médico Responsável pelo Laudo: _______________________________________________________ 

(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, 
astigmatismo, estrabismo e congêneres) 

Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local apropriado; caso necessite de Atendimento Especial, 
discriminar o tipo de prova necessário). 

 (   ) NÃO NECESSITA DE ATENDIMENTO ESPECIAL 

 (   ) NECESSITA DE ATENDIMENTO ESPECIAL (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário)  

 _________________________________________________________________________________________ 

 _________________________________________________________________________________________ 

 _________________________________________________________________________________________ 

 _________________________________________________________________________________________ 

 _________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________ 

 É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento. 

Data: _____/_____/_________ 

Assinatura do candidato: _________________________________ 



FAURGS – HCPA – Edital 02/2009 

 
18 

 
ANEXO III 

Nº Edital: 02/2009      
 
Processo Seletivo: _______________________________________ 
   
Nome do candidato :____________________________________________ Nº inscrição :___________ 

   
RELAÇÃO DOS TÍTULOS 

(Campos a serem preenchidos pelo candidato) 

Nº 
documento Descrição do documento Nº do item na Prova de 

Títulos* 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

 
OBS.: Preencha os campos destinados ao candidato. Se necessário, faça cópia deste para completar 
sua relação. 

*  Na coluna "Nº do item na Prova de Títulos " deve ser colocado o número do item 
correspondente na Prova de Títulos ao documento entregue. 
 

Entregue este formulário em duas (2) vias, conforme  solicitado no edital. 
 

Data: _____/ _____ /_____ 
 
Assinatura candidato: ______________________________________________ 

       Nome e rubrica do responsável pelo recebimento: _____________________________________ 
 

 


